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R E S O LV E:

Art. 1º - Admitir os estudantes abaixo relacionados para estagiar na
Procuradoria Geral do Estado, a contar da assinatura dos respectivos
Termos de Compromisso:

1.INSTITUTO BRASILEIRO DE MEDICINA DE REABILITAÇÃO -
IBMR
ADMINISTRAÇÃO:
FELIPE LOPES DA SILVA

2.UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ
DESIGN:
VITORIA LIBONI NEVES CORREA

3.UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA
LETRAS - INGLÊS:
CAMILLA EMILLY CARNEIRO ALVES

4.UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF
ARQUIVOLOGIA:
MANUELA DIAS COUTO

5.UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
ARQUITETURA:
JULIA SEMERARO BELLOTTI

CIÊNCIAS CONTÁBEIS:
CECILIA DA CUNHA GONDIN
ISABELA PEREIRA DE ANDRADE

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas objetivam
atender à necessidade da Procuradoria Geral do Estado. A não apre-
sentação dos documentos exigidos para a admissão, a recusa do can-
didato em aceitar a designação ou o não comparecimento na data
marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a admis-
são, nos termos da Resolução PGE nº 1159/96.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo as admissões consideradas realizadas na data da assinatura
dos respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles
indicada.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2026

RODRIGO DE ALMEIDA TÁVORA
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

Id: 2709566

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

ATO DO PROCURADOR ASSISTENTE

PORTARIA PGE/CEJUR Nº 873 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

ADMITE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO NA PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da delegação
estabelecida pela Resolução PGE nº 3.723, de 02 de março de
2015,

R E S O LV E :

Art. 1º - Admitir os candidatos abaixo relacionados, aprovados em
Exame de Seleção a que se submeteram, para admissão no Estágio
de Prática Forense e Organização Judiciária da Procuradoria Geral do
Estado. As admissões em causa, com fundamento nos Decretos n.os
20.855, de 18.11.94; 22.304, de 27.06.96, e 25.999, de 28.01.2000 e
nas Resoluções PGE n.os1.159, de 06.05.96, 5.092, de 12.06.2024,
5.165, de 09.01.2025, e 5.184, de 12.03.2025, serão consideradas
efetuadas na data da assinatura dos respectivos Termos de Compro-
misso, respeitada a validade neles indicada. Processo nº SEI-
140001/018290/2020.

SEDE:
BRENO MACIEL DE OLIVEIRA CANTARIM
GIULIA DAL BELLO FAOUR
JOSE ANDRE DA COSTA FERREIRA NETO
KETLEN DA SILVEIRA NUNES NOGUEIRA
LUCAS MENDES PEREIRA DA SILVA
PEDRO AUGUSTO ALMEIDA DA SILVA

1ª PR - NITERÓI:
AYANNI MARIA FERREIRA ROSA
MYLENA DOS SANTOS RODRIGUES

4ª PR - BARRA DO PIRAÍ:
KAROLINA LINHARES BRAGA

9ª PR - MACAÉ:
EDUARDO RODRIGUES MATOS
FELIPE SARDINHA CRUZ

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas existentes ob-
jetivam atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado. A
não apresentação dos documentos exigidos para a admissão, a re-
cusa do candidato em aceitar a designação ou o não comparecimento
na data marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a
admissão, nos termos do art. 9º da Resolução PGE n.º 1.159/96.

Art. 3º - O candidato convocado para a Procuradoria Regional assi-
nará o Termo de Compromisso no local correspondente à sua desig-
nação.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo as admissões consideradas realizadas na data da assinatura
dos respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles
indicada.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2026

RODRIGO DE ALMEIDA TÁVORA
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

Id: 2709567

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

ATO DO PROCURADOR ASSISTENTE

PORTARIA PGE/CEJUR Nº 874 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

ADMITE ALUNOS-RESIDENTES NO PROGRA-
MA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA DA PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais,

R E S O LV E :

Art. 1º - Admitir os candidatos abaixo relacionados, aprovados em
Exame de Seleção a que se submeteram, para admissão no Progra-
ma de Residência Jurídica da Procuradoria Geral do Estado, conforme
as Resoluções PGE nºs 4880, de 18.07.2022, 5.010, de 30.11.23,
5.011, de 30.11.2023, 5.124, de 04.09.2024, e Resoluções posteriores.
Processo nº SEI-140001/018302/2020.

SEDE:
GUILHERME TOME VALENCA

7ªPR - PETRÓPOLIS:
JOAO GABRIEL MOTTA DE CARVALHO

Art. 2º- As designações dos candidatos para as vagas existentes ob-

jetivam atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado. A
não apresentação dos documentos exigidos para a admissão, a re-
cusa do candidato em aceitar a designação ou o não comparecimento
na data marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a
admissão.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo as admissões consideradas realizadas na data da assinatura
dos respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles
indicada.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2026

RODRIGO DE ALMEIDA TÁVORA
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

Id: 2709568

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 22/01/2026

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023, e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº
SEI-140001/005599/2020, FICA ALTERADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização das Procuradorias Regionais (PR's) listadas abaixo, para
acompanhamento e atesto das faturas de energia elétrica devidas à
Concessionária Ampla Energia e Serviços S.A. (CNPJ
33.050.071/0001-58), composta pelos membros a seguir:

1) Gestores
CRISTINA BRAGA MOREIRA, Gerente, ID Funcional nº 50130439
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO, Analista Administrador, ID Fun-
cional nº 31040659
VICTOR HENRIQUE FRANCA E SILVA, Técnico Processual, ID Fun-
cional nº 99991969
Suplentes:
FERNANDA KELLY COSTA TORRES, Técnico Processual, ID Fun-
cional nº 50255703
MARIANA MAGALHÃES EVANGELISTA TEIXEIRA, Técnico Proces-
sual, ID Funcional nº 43721427
2) Fiscais Técnicos
JOSÉ LINS FONTES JUNIOR, Engenheiro, ID Funcional nº
50217410
RÔMULO ALMEIDA LIMA, Engenheiro, ID Funcional nº 44323816
Suplentes:
ALDEIR BATISTA CESAR, Assistente, ID Funcional nº 99991730
DAVID DA SILVA CUNHA, Bombeiro Militar, ID Funcional nº
6130267
GABRIEL MORETZSOHN MOREIRA, Técnico Processual, ID Funcio-
nal nº 99993333
LAÍS ARIOZA C. D. DE MELLO ALVES, Assistente, ID Funcional nº
5 0 11 6 3 5 5
TATIANA DE ALMEIDA SOARES, Assessora, ID Funcional nº
43424619
3) Fiscais Setoriais
1ª PR - Niterói:
GUILHERME MOREIRA COSTA DA SILVA, Oficial de Cartório Poli-
cial, ID Funcional nº 50770870
MÁRCIO DOS SANTOS LIMA, Técnico de Suporte, Computação e
Processamento, ID Funcional nº 2823035
Posto Avançado da 1ª PR - São Gonçalo:
ALESSANDRO LINHARES, Assistente II, ID Funcional nº 99990520
BENEDITO SÉRGIO RABELO MUNIZ, Técnico de Suporte, Compu-
tação e Processamento, ID Funcional nº 28228316
6ª PR - Angra dos Reis:
FERNANDA THEODORO FELIX DA SILVA, Assistente Administrativo
II, ID Funcional nº 50795341
MAGALI SILVA DOS SANTOS, Assistente Administrativo II, ID Fun-
cional nº 20344880
7ª PR - Petrópolis:
JANMILLY DA COSTA DOS SANTOS, Técnico Processual, ID Fun-
cional nº 50257331
KARYNA MARQUES DE O. BITENCOURT, Analista de Sistemas e
Métodos, ID Funcional nº 43541100
Suplente:
KÁTIA LUIZA W. DE C. KINAST, Técnico Processual, ID Funcional
nº 50256602
9ª PR - Macaé:
ANDREA MATTOS DE CARVALHAES, Assistente II, ID Funcional nº
50156977
CAMILA GOMES BATISTA DE OLIVEIRA, Técnico Processual, ID
Funcional nº 50255967
Suplente:
MARIA ANITA NUNES PRATA, Assistente II, ID Funcional nº
50899228
Para a 10ª Procuradoria Regional - Campos dos Goytacazes:
BEATRIZ BONIFÁCIO DA SILVA BAPTISTA, Técnico Processual, ID
Funcional nº 43753264
CÁTIA CILENE TERRA RANGEL, Assistente Administrativo II, ID
Funcional nº 5754321
Suplente:
MARIA APARECIDA GOMES CORDEIRO, Assistente Administrativo
II, ID Funcional nº 19025572
Para o Posto Avançado da 10ªPR - Itaperuna:
BEATRIZ BONIFÁCIO DA SILVA BAPTISTA, Técnico Processual, ID
Funcional nº 43753264
MOYANA MARIANO ROBLES, Professora, ID Funcional nº
44034350
Suplente:
TENILLE LIMA DEVEZA COSTA, Técnico Processual, ID Funcional
nº 50234137
12ª PR - Cabo Frio:
MAURÍCIO BRAHIM PIRES, Técnico Processual, ID Funcional nº
19238649
MILENA RODRIGUES DO NASCIMENTO, Analista Processual, ID
Funcional nº 43595618.

Id: 2709468

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 19.01.2026

PROCESSO Nº SEI-E-14/8649/2012 - CARLOS DA COSTA E SILVA
FILHO - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19221738. Louvado
nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com funda-
mento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CON-
CEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período base de
14/12/2020 a 12/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-E - 1 4 / 0 0 0 0 0 0 2 7 8 4 / 2 0 11 - MARCIO BRUNO MILE-
CH - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19230567. Louvado nas
informações da Gerência de Recursos Humanos e com fundamento
no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CONCEDO 03
(três) meses de licença-prêmio relativos ao período base de
14/12/2020 a 12/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-14/15411/2009 - ROBERTA MONNERAT AL-
VES - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19220863. Louvado
nas informações da Gerência de Recursos Humanos e de acordo com
o Parecer PGE/PG-2/FBM 03/2023 122319282, no index e do visto
exarado pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral, index 122318961, com fun-
damento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CON-
CEDO 06 (seis) meses de licença-prêmio relativos aos períodos base
16/12/2015 a 13/12/2020 e 14/12/2020 a 12/12/2025.

Id: 2709606

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 19.01.2026

PROCESSO Nº SEI-14/001/026668/2019 - LETICIA LAGE ALVES
CORTES - Técnico Processual - Id. Funcional nº 50263110. Louvado
nas informações da Gerência de Recursos Humanos, CONCEDO a
prorrogação da licença sem vencimentos para acompanhar cônjuge
pelo período de 02 (dois) anos a contar de 18 de fevereiro de 2026.

Id: 2709583

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DO GERENTE
DE 19.01.2026

PROCESSO Nº SEI-E-14/008.000522/2015 - CARLA DA SILVA MAR-
QUES - Técnico Processual - Id. Funcional nº 43826156. Louvado nas
informações da Assessoria de Gestão de Informações Funcionais e
com fundamento no art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três)
meses de licença-prêmio relativos ao período base de 21/11/2020 a
19/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/013490/2024 - KELLY PEREIRA DE LIMA
- Analista Bibliotecário - Id. Funcional nº 43826083. Louvado nas in-
formações da Assessoria de Gestão de Informações Funcionais e com
fundamento no art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três) me-
ses de licença-prêmio relativos ao período base de 21/11/2020 a
09/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-140001/015814/2022 - LUCIANA GONÇALVES
BRANDÃO - Técnico Processual - Id. Funcional nº 43660126. Louva-
do nas informações da Assessoria de Gestão de Informações Funcio-
nais e com fundamento no art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03
(três) meses de licença-prêmio relativos ao período-base de
26/12/2020 a 24/12/2025.

PROCESSO Nº SEI-E-14/001.008555/2017 - MÔNICA GOLTARA
ARAÚJO COTTA - Técnico Processual - Id. Funcional nº 43826288.
Louvado nas informações da Assessoria de Gestão de Informações
Funcionais e com fundamento no art.129 do Decreto 2479/79, CON-
CEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período-base de
21/12/2020 a 29/12/2025.

Id: 2709624

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 5º Termo Aditivo ao Contrato SECC Nº 025/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e MGS CLEAN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a alteração quan-
titativa do Contrato SECC nº 025/2023, relativo à prestação de ser-
viços contínuos de limpeza, desinfecção, higienização e conservação
predial, com fornecimento de materiais e equipamentos, na forma do
Termo de Referência, do instrumento convocatório, com fundamento
no inciso I, alínea b do art. 65, c/c art. 58, inciso I, alínea a, da Lei nº
8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
VA L O R : R$ 7.011,66 (sete mil onze reais e sessenta e seis centa-
vos).
PRAZO: Vigerá até 01/04/2026.
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2026.
NOTA DE EMPENHO: 2026NE00039.
F U N D A M E N TO : art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da
Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-150001/028413/2022.

Id: 2709554

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 28/2026
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E BANCO GE-
NIAL S.A.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, de produtos e serviços cujo objeto
será proceder aos descontos referentes à operação de cartão de
adiantamento salarial, previsto no inciso XIII do art. 4° do Decreto n°
45.563/2016, acrescido pela nova redação dada pelo art. 2° do De-
creto n° 49.526/2025.
DATA DA A S S I N AT U R A : 22/01/2026
PRAZO: 22/01/2026 a 22/01/2027
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações, bem como a Re-
solução SECCG nº 19/2019.
PROCESSO Nº SEI-150001/000771/2026.

Id: 2709503

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 161/2025 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A.
O B J E TO : Contrato de prestação de serviços qualificados de custódia
e liquidação financeira de ativos.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2025.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/001502/2025.

Id: 2709544

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 205/2025 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a UNICORP INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA.
O B J E TO : LICENCIAMENTO DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE
PARA SOFTWARE DE GESTÃO EM SANEAMENTO - UniLIMS.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.608.917,20 (dois milhões, seiscentos e oito mil,
novecentos e dezessete reais e vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 21/01/2026.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/005208/2025 (Inexigibilidade
de Licitação - IL N. 001/2005).

Id: 2709545

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 17/12/2025

PÁGINA 175 - 2ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO

Processo nº SEI-150001/003350/2022.

Onde se lê: VALOR TOTAL: R$ 85.160,67 (oitenta e cinco mil, cento
e sessenta reais e sessenta e sete centavos.
Leia-se: VALOR TOTAL: R$ 254.620,66 (duzentos e cinquenta e qua-
tro mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e seis centavos).

Id: 2709547
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